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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

P A R E C E R nº 11/2023 

 
OBJETO: Projeto de Lei nº015/2023 

AUTORIA: Chefe do Poder Executivo 

 

Em cumprimento à disposição do art. 60 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, os 

membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação passam examinar e opinar a respeito da proposição 

encaminhada pelo Prefeito Municipal, que submete à apreciação desta Câmara Municipal o projeto de lei 

nº 15/2023, o que se faz na forma que segue. 

À esta Comissão compete a análise dos aspectos constitucional, legal, regimental, gramatical e 

lógico, o que se passa fazer como segue. 

No que se refere aos aspectos constitucional e legal, a proposição está em condições de ser 

apreciada por essa Casa Legislativa, eis que a matéria versada no projeto é da iniciativa privativa do Poder 

Executivo, dado que trata da organização estrutural do Município. 

Quanto aos demais aspectos (regimental, gramatical e lógico), o projeto de lei os atende 

integralmente, dado que foi apresentado na forma prevista no Regimento Interno e sua redação é clara e 

objetiva, segundo os critérios estabelecidos na Lei Complementar Federal nº 107/2001, que regulamenta a 

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

Concluindo, esta Comissão, pela unanimidade dos seus membros, opina no sentido de que a 

proposição ora em pauta está em condições de ter o seu mérito apreciado pelo Plenário desta Casa 

Legislativa. 

 
É o parecer, sub censura. 

 

 
Quitandinha, 07 de junho de 2023 

 

Vereador Amilton Godk Filho – Presidente 

  

Vereador Eleandro Meira de Andrade - Relator 

 

Vereador João Acir Alves dos Santos – Membro 
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